
PREFEITURA DE Secretaria Municipal de Esportes e Lazer% SÃO PAULO SEME/CAF/DCL/Contratos
ESPORTES E LAZER

6019.2023/0002421-4

Termo tie Contrato n2 025/SEME/2023

Processo Administrativo: 6019.2022/0002421-4

Dispensa de Licitacão: 00016/2023

Contratante: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEME

Contratada: Maria Angela de Moraes Ltda

CNPJ: 06.222.556/0001-09

Objeto: Fornecimento de água mineral - garrafão de 20 litros

Valor do Contrato: R$ 23.200,00 (vinte e três mil e duzentos reais)

Dotacão: 19.10.27.812.3017.4.502.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0

Nota de Empenho: 90.690/2023

A Prefeitura do MunicIpio de São Paulo, através da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer -

SEME, inscrita no CNPJ n9 46.392.122/0001-71, corn sede na Alameda lraé, 35 - Moema - São Paulo -

SP, neste ato, representada pelo Chefe de Gabinete, 0 Sr. Ricardo Pires Calciolari, doravante designado
simplesmente CONTRATANTE, e de outro a empresa Maria Angela de Moraes Ltda, corn sede na
Estrada da Barragern, n9 6500, Colônia/SP, inscrita no CNPJ/MF sob n2. 06.222.556/0001-09, neste ato

representado por seu representante legal, Sr. Renata de Moraes Giglio, portador da cédula de
identidade N 35.501.002-1 e inscrita no Cadastro de Pessoa Fisica N 311.501.218-74, doravante
denorninada simplesmente CONTRATADA, nos termos da autorizacão contida no despacho de sei
090404358, do processo citado na epIgrafe, tern entre si, justo e acordado o presente contrato, na
conformidade das condiçöes e cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1. 0 presente contrato tern por objeto a Contratação de empresa para fornecirnento de
4.000 (quatro mu) unidades tie água mineral - garrafâo de 20 litros, consoante

solicitacão desta Pasta, destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Esportes e Lazer - SEME, conforme especificacão abaixo:

AGUA MINERAL -GARRAFAO DE 20 LITROS

Agua mineral, natural sem gas, embalagem primária garrafão plástico fabricado corn
resina virgem ou outro material adequado para contato corn alimentos, vedado corn
tampa de pressão e lacre, corn validade minima de 2 meses na data da entrega, corn
vasilharne retornavel, contendo validade minima de 2 anos na data da entrega, e suas

condicöes deverão estar de acordo corn a RDC 274/05, RDC 275/05, RDC 259/02,
Portaria 470/99 (MME), Portaria 387/08 (DNPM), ABNT NBR 14.328:2011, NBR
14.638:2011, NBR 14.222:2013 e suas alteracöes posteriores, produto sujeito a
verificação no ato da entrega aos procedirnentos administrativos deterrninados pela
ANVISA.

Marca e/ou fabricante/distribuidor: Cristalina
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1.2. Deverào ser observadas as especificacoes e condicöes de prestaço de servicos

constantes do Termo de Referenda e seus anexos, parte integrante do edital e deste
contrato.

CLAUSULA SEGUNDA
DOS LOCAlS DE PRESTAçAO DOS SERVIOS

2.1. 0 objeto deste contrato deverá ser fornecido pela CONTRATADA, na
SEME/Almoxarifado localizado na Rua Pedro de Toledo, 1651 - Vila Clementino - tel:
(11) 3396-6446/6598, de segunda a sexta-feira (exceto feriados), das l0hs as l7hs,
cujo responsvel é a servidora Juliana Nemoto Caetano (RF. 795.850-1).

CLAUSULA TERCEIRA
DO PRAZO CONTRATUAL

3.1. 0 prazo de execução terá duraço de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
assinatura deste contrato.

3.2. 0 presente instrumento poderá ser prorrogado, desde que haja concordância das
partes e seja observado o disposto do art. 107 da Lei 14.133/2.021.

CLAUSULA QIJARTA
DO PREco, DoTAcAo oRcAMENTARlA E REAJUSTE

4.1. 0 valor total estirnado da presente contrataco para o perlodo de 12 (doze) meses é
de R$ 23.200,00 (vinte e três mil e duzentos reals).

ITEM QUANT UNID. DESCRIcAO DOS MATERIAlS Valor Unitário Preco Total

1 4.000 Grf. Garrafo de Agua 20 litros R$ 5,80 R$ 23.200,00

4.2. Todos os custos e despesas necessários a correta execuço do ajuste estho inclusos no
preco, inclusive os referentes as despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos,
taxas, emolumeritos, em conformidade corn o estatuIdo no Edital e seus Anexos,
constituindo a inica rernuneração devida pela CONTRATANTE a CONTRATADA.

4.3. Para fazer as despesas do Contrato, fol ernitida a nota de ernpenho n2 90.690/2023
(SEl! 090469418), no valor de R$ 23.200,00 (vinte e três mil e duzentos reais),
onerando a dotaco orçamentária
19.10.27.812.3017.4.502.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0 do orcamento vigente,
conforme nota de reserva n2 60.830/2023 (SEI! 089628499) e nota de empenho n2

90.690/2023 (SEI! 090469418) respeitado o prindIpio da anualidade orçarnentãria,
devendo as despesas do exerdIcio subsequente onerar as dotacöes do orcamento
prOprio.

4.4. Os preços contratuais sero reajustados, observada a periodicidade anual que terá
como termo inicial a data do orcamento estimado, desde que no ultrapasse o valor
praticado no mercado.

4.4.1. 0 indice de reajuste sera o Indice de Preços ao Consumidor - lPC, apurado
pela Fundacâo Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, válido no momento
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da aplicaço do reajuste, nos termos da Portaria SF n.2 389/17, bern corno
Decreto Municipal n2 57.580/17.

4.4.1.1. Eventuais diferencas entre o Indice geral de inflacão efetivo
e aquele acordado na cláusula 4.4.1 näo gerarn, por Si S,

direito ao reequilIbrio econôrnico-financeiro do contrato.

4.4.2. Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (urn) ano.

4.5. Será aplicada cornpensaco financeira, nos termos da Portaria SF n9 05, de 05 de
janeiro de 2012, quando houver atraso no pagarnento dos valores devidos, por culpa
exciusiva da Contratante, observada a necessidade de se apurar a responsabilidade do
servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos terrnos legais.

4.6. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços sero tratadas de acordo corn a
legislaço vigente e exigiro detida análise econômica para avaliaço de eventual
desequilIbrio econôrnico-financeiro do contrato.

4.7. Fica ressalvada a possibilidade de alteraço da metodologia de reajuste, atualização ou
compensaço financeira desde que sobrevenharn normas federais e/ou rnunicipais que
as autorizern.

CLAUSULA QUINTA
DAS oBRlGAcOEs DA CONTRATADA

5.1. Sâo obrigacôes da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a
Contratante pela fiel e integral realizaçâo dos serviços contratados;

b) Garantir total qualidade dos servicos contratados;

c) Executar todos os serviçoS objeto do presente contrato, obedecendo as
especificaçöes e obrigaçoes descritas no Terrno de Referência e seus anexos
do Edital da Dispensa de Licitaço, que precedeu este ajuste e faz parte
integrante do presente instrurnento;

d) Fornecer mo de obra necessária, devidarnente selecionada para o
atendimento do presente contrato, verificando a aptido profissional,
antecedentes pessoais, saüde fIsica e rnental e todas as inforrnacoes
necessárias, de forma a garantir urna perfeita qualidade e eficiência dos
servicos prestados;

e) Arcar fiel e regularrnente corn todas as obrigacöes trabalhistas dos
ernpregados, quando for o caso, que participern da execução do objeto
contratual;

f) Enviar a Administraço e manter atualizado o rol de todos os funcionários que
participern da execução do objeto contratual;

g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando
as precauçöes necessárias a execucão dos servicos, fornecendo os
equipamentos de protecão individual (EPI) exigidos pela legislaçao,
respondendo por eventuais indenizacöes decorrentes de acidentes de
trabalho, cabendo-Ihe cornunicar a CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos;
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h) Responder por todos os encargos e obrigaçöes de natureza trabalhista,

previdericiária, acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes
da prestaco dos serviços;

I) Responsabilizar-se integralmente pelos servicos contratados, nos termos da
legislaço vigente;

j) Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus
empregados e prepostos, a CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser
descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuIzo apurado;

k) Manter, durante o prazo de execuco do Contrato, todas as condicöes de

habilitaco e qualificaco exigidas na Dispensa de licitaço.

5.2. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do
contrato, a terceiros, sob pena de rescisäo.

CLAUSULA SEXTA
DAS oBRIGAcOEs DA CONTRATANTE

6.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigaçöes contidas no Termo de
Referência e seus anexos do Edital, caberido-Ihe especialmerite:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigacôes deste Contrato e das
disposicöes legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando a
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas
corretivas;

c) Proporcionar todas as condiçöes necessárias a boa execuco dos servicos
contratados, inclusive comunicando a CONTRATADA, por escrito e
tempestivamente, qualquer mudanca de Administraco e ou endereço de
cobranca;

d) Exercer a fiscalizaço dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o
fiscal, nos termos do Decreto Municipal n2 54.873/2014, para
acompanhamento da execuco contratual, inclusive no que tange a mao de

obra que o integra, acompanhando a sua presenca, fornecimento dos
materlais, manutenção e etc, realizando a supervisao das atividades
desenvolvidas pela contratada e efetivando avaliacao periódica;

e) Prestar as iriformacôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA, podendo solicitar o seu encarninharnento por escrito;

f) Efetuar os pagarnentos devidos, de acordo corn o estabelecido no presente

contrato;

g) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprirnento

pela CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas;

h) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovaçao das condicöes
requeridas para a contratação;

I) Atestar mensalmente a execucao e a qualidade dos servicos prestados,

indicarido qualquer ocorrência havida no perlodo, se for o caso, em processo
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próprio, onde ser juntada a Nota Fiscal/Fatura a ser apresentada pela
CONTRATADA, para fins de pagamento;

j) Ordenar a imediata retirada do local, bern corno a substituico de funcionário
da contratada que estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a
fiscalizacão ou cuja permanência na area, a seu exclusivo critério, julgar
inconveniente, bern assirn a substituicão que no se apresentarem em boas
em desacordo corn as especificacoes técnicas.

6.2. A fiscalizaco dos servicos pelo Contratante no exime, nem diminui a cornpleta
responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou ornisso as clausulas
contratuais.

6.3. A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos
equipamentos e verificar a cumprimento de normas preestabelecidas no
edital/contrato.

CLAUSULA SETIMA
DO PAGAMENTO

7.1. 0 prazo de pagarnento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega de cada
nota fiscal ou nota fiscal fatura.

7.1.1 Caso venha ocorrer a necessidade de providências cornplernentares por parte

da contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua
contagem a partir da data em que estas forem curnpridas.

7.1.2. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa
exclusiva da Administraco, a Contratada terá direito a aplicação de
compensaço financeira, nos terrnos da Portaria SF n2 05, de 05/01/2012.

7.2. Os pagarnentos sero efetuados em conforrnidade corn a execuco dos
serviços, mediante apresentaco da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou
nota(s) fiscal(is)/fatura, bern corno de copia reprografica da nota de empenho,
acornpanhada, quando for o caso, do recolhirnento do ISSQN - Imposto Sobre
Servicos de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados as
eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de rnultas.

7.2.1. No caso de prestadores de servico corn sede ou dornicilio fora do
MunicIpio de So Paulo, deverá ser apresentada prova de inscrico
no CPOM - Cadastro de Empresas Fora do Municiplo, da Secretaria
Municipal de Financas, nos terrnos dos artigos 9-A E 9-B da Lei
Municipal n2 13.701/2003, corn redaçâo da Lei Municipal n2
14.042/05 e artigo 68 do Regularnento do lrnposto Sobre Servicos de
Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal n9
50.896/09.

7.2.2. Não sendo apresentado a cadastro rnencionado no subitem anterior,
o valor do ISSON - lrnposto Sobre Servicos de Qualquer Natureza,
incidente sobre a prestaço de servicos objeto do presente, sera
retido na fonte por ocasião de cada pagarnento, consoante
deterrnina a artigo 9-A e seus parágrafos 12 e 2, da Lei Municipal n2
13.701/2003, acrescentados pela Lei Municipal n9 14.042/05, e na
conforrnidade do Regularnento do Imposto Sobre Servicos de
Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal n9
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50.896/09 e da Portaria SF n2 101/05, corn as alteraçöes da Portaria
SF n2 118/05.

7.3. Na hipOtese de existir nota de retificaço e/ou nota suplernentar de empenho, cOpia(s)
da(s) mesma(s) deverá(o) acornpanhar os demais documentos.

7.4. A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os docurnentos a seguir
discriminados, para verificaco de sua regularidade fiscal perante os órgos
corn petentes:

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

F.G.T.S., fornecido pela Caixa Econômica Federal;

b) Certido Negativa de Débitos relativa as Contribuicäes Previdencirias e as de
Terceiros - CND - ou outra equivalente na forma da lei;

c) Certido negativa de débitos de tributos mobiliários do MunicIpio de Sào
Paulo;

d) Certidão riegativa de débitos trabalhistas (CNDT);

e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidarnente atestada;

f) Foiha de Medico dos Serviços;

g) Relacão atualizada dos empregados vinculados a execucâo contratual;

h) Foiha de frequencia dos empregados vinculados a execuco contratual;

i) Folha de pagarnento dos empregados vinculados a execuco do contrato;

j) Cópia do Protocolo de envio de arquivos, emitido pela conectividade social
(GFIP/SEFI P);

k) Cópia da Relacâo dos Trabalhadores coristantes do arquivo SEFIP do mês
anterior ao pedido de pagamento;

I) COpia da Guia quitada do lNSS (GPS), correspondente ao mês da ültirna fatura
vencida;

rn) COpia da Guia quitada do FGTS (GRF), correspondente ao mês da ültima fatura
vencida.

n) Declaraco de utilizaçäo de produtos e subprodutos de madeira de origem
exOtica, quando esta for a hipótese, acompanhada das respectivas notas

fiscais de sua aquisico;

o) no caso de utiIizaço de produtos ou subprodutos de madeira de origem
nativa, devero ser entregues ao contratante as seguintes documentos:

notas fiscais de aquisico destes produtos e subprodutos.

- original da 1 (primeira) via da Autorizaco de Transporte de
Produtos Florestais - ATPF, expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, mantendo
arquivada na empresa cOpia autenticada deste documento.
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comprovante de que o fornecedor dos produtos ou subprodutos de
madeira de origem nativa encontra -se cadastrado no Cadastro
Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Melo Ambiente e Recursos
Naturals Renováveis - IBAMA.

p) no caso de utilização de produtos de empreendimentos rninerários, nos
termos do Decreto n 48.184, de 13 de marco de 2007, deverão ser entregues

ao contratante os seguintes documentos:

notas fiscais de aquisicão desses produtos;

na hipOtese de o volume dos produtos minerários ultrapassar 3m3
(três metros cübicos), cOpia da ültima Licença de Operação do
empreendirnento responsável pela extração dos produtos de
mineração, emitida pela Companhia Ambiental do Estado de São
Paulo - CETESB, quando localizado no Estado de São Paulo, ou de
docurnento equivalente, emitido por órgäo ambiental competente,

integrante do Sisterna Nacional do Melo Ambiente - SISNAMA, no
caso de empreendirnentos localizados em outro Estado;

7.4.1. Serão aceitas corno prova de regularidade, certidöes positivas corn efeito de
negativas e certidôes positivas que noticiem em seu corpo que os débitos
estào judicialmente garantidos ou corn sua exigibilidade suspensa.

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retençôes eventualmente devidas em

funcao da legislacão tributária.

7.6. A não apresentacão de certidöes negativas de débito, ou na forma prevista no subitem
7.4.1, não impede o pagamento, porérn ser objeto de aplicação de penalidade ou
rescisão contratual, conforme o caso.

7.7. 0 pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL S/A,
conforme estabelecido no Decreto n2 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de
janeiro de 2010.

7.8. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças,
quanto as normas referentes ao pagarnento de fornecedores.

CLAUSULA OITAVA
DO CONTRATO E DA ExTINcAo

8.1. 0 presente contrato e regido pelas disposicöes da Lel Federal n2 14.133/21, do
Decreto Municipal n 62.100/2022 e das demais normas complementares aplicáveis.

8.2. 0 ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lel Federal
14.133/21.

8.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a reducão ou acréscimo do ajuste,
nos terrnos do art. 125 da Lel Federal 14.133/21.

8.4. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigaçöes de ambas as partes contraentes.
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8.5. 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sern onus para o contratante,

quando esta no dispuser de créditos orçarnentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais Ihe oferece vantagem.

8.6. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçöes nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algurn dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n
14.133/21, bern corno amigaveirnente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

8.7. Nesta hipótese, aplicarn -se tambérn os artigos 138 e 139 da rnesrna Lei.

CLAUSULA NONA
DA ExEcucAo E RECEBIMENTO DOS SERVIOS

9.1. A execuço dos servicOs será feita conforme o Termo de Referenda e demais anexos
do Edital da Dispensa de licitaco que precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante
para todos os fins.

9.2. A execuço dos servicos objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável
pela fiscalizaco, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os
docurnentos para fins de pagamento conforme Cláusula Sétirna.

9.2.1. A fiscalizaco será exercida de acordo corn o Decreto Municipal n2

62.100/2022.

9.3. 0 objeto contratual ser recebido consoante as disposiçoes do artigo 140, da Lel
Federal n° 14.133/21 e dernais normas municipais pertinentes.

9.4. 0 objeto contratual serã recebido mensalrnente mediante relatório de rnediçao dos
serviços executados no rnês, emitido pela Contratada, sendo tal relatOrio submetido a
fiscalizaco da Contratante, que, após conferência, atestará se os serviços foram
prestados a contento, atestado esse que deverá ser acompanhado de fatura ou nota -

fiscal -fatura, bern corno da cópia reprográfica da nota de empenho, para fins de
pagarnento.

9.5. Havendo inexecuço de servicos, o valor respectivo será descontado da irnportância
mensal devida a Contratada, sem prejuIzo da aplicaco das sancöes cabfveis,
observados os trârnites legais e os prindIpios do contraditório e ampla defesa.

9.5.1. 0 recebirnento e aceite do objeto pela CONTRATANTE no exclui a
responsabilidade civil da CONTRATADA por vIcios de quantidade ou qualidade
dos serviçOs, materlais ou disparidades corn as especificacöes estabelecidas
no Anexo I, verificadas posteriorrnente.

CLAUSULA DECIMA
DAS PENALIDADES

10.1. So aplicáveis as sancöes e procedimentos previstos no Tftulo IV, CapItulo I da Lei
Federal n9 14.133/21 e Secäo Xl do Decreto Municipal n2 62.100/22.

10.2. As penalidades so deixaro de ser aplicadas nas seguintes hipOteses:

a) cornprovaco, anexada aos autos, da ocorrência de forca rnaior irnpeditiva do
cumprimento da obrigaco; e/ou,

b) rnanifestaco da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de
fatos irnputáveis exclusivamente a Adrninistraço.
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10.3. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho ou assinar o
Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias üteis, sern justificativa aceita pela
Adrninistracão, garantido o direito prévio de citacão e da ampla defesa, serão
aplicadas:

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse;

b) Pena de impedimerito de licitar e contratar pelo prazo de ate 03 (três) anos
corn a Adrninistração Püblica, a critério da Prefeitura;

10.4. lncidirà nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de
firrnar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessrios para tanto.

10.5. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei,
garantido o direito prévio de citaçào e da ampla defesa, sendo que corn relação a
rnultas serâo aplicadas corno segue:

10.6. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecucão total do objeto.

10.7. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecução
parcial do ajuste.

10.8. Multa de 1% (urn por cento) ao dia sobre o valor da nota de empenho, do contrato,

ate o 19 (décimo nono) dia de atraso da retirada do empenho ou ordem de
fornecimento ou celebracão do contrato, apOs aplicada a rnulta prevista nos itens 10.6
e 10.7.

10.9. Multa de 1% (urn por cento) ao dia por atraso na entrega dos servicos, ate o lirnite de
15% (quinze por cento), após o que será aplicada a multa por inexecucão parcial do
ajuste.

10.9.1. Ocorrendo atraso superior a 30(trinta) dias, a contratante poderá a
seu critério, recusar o recebirnento dos serviços, aplicando as
sançöes referentes a inexecuçâo parcial ou total do ajuste.

10.10. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprirnento de
qualquer das obrigaçöes decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposiçöes
desta cláusula.

10.11. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste
decorrente de culpa da Contratada.

10.12. As sançôes são independentes e a aplicação de urna não exclui a das outras, quando
cabIveis.

10.13. Das decisöes de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e
167 da Lei Federal n2 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser
dirigido a Chefia de Gabinete da SEME, Alameda Iraé n9 35 Moema, e protocolizado
nos dias üteis, das 08:00 as 16:00 horas.

10.14. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-sImile, correio
eletrônico ou qualquer outro rneio de comunicacào, se, dentro do prazo previsto em
el, a peca inicial original não tiver sido protocolizada.
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10.15. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicacão da multa ou de qualquer outra

penalidade, essa tolerância no poderá ser considerada como modificadora de
qualquer condiço contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condicoes do
Aviso da Contrataço Direta.

10.16. Os procedimentos de aplicaçâo das penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaraço de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por
comissâo, nos termos do artigo 158, "caput" e § 19, da Lel Federal n9 14.133, de 2021

10.17. So aplicáveis no que cabIvel for, inclusive, as sancöes penais estabelecidas na Lei
Federal n9 14. 133/21.

10.18. Aplicada penalidade pecuniária e transcorrido o prazo recursal sem interposico de
recurso ou denegado provimento ao recurso interposto, o valor correspondente
deverã ser retido na nota de liquidaco e pagamento.

10.19. ApOs a publicaco do despacho que denegou provimento ao recurso ou o decurso do
prazo sem interposico de recurso, no havendo tempo hábil para que seja respeitado
o prazo legal para o pagamento, a retenco do valor da multa deverá ocorrer na
prOxima nota de liquidaço e pagamento.

10.20. Não havendo mais pagamentos a serem efetuados, a multa deverá ser recolhida por
melo de DAMSP ou mediante execuço da garantia contratual.

10.21. Se a multa aplicada for superior a garantia prestada e no for recoihida a diferenca, o
valor remanescente deverá ser inscrito no Cadastro Informativo Municipal, nos termos
do Decreto n9 47.096, de 21 de marco de 2006, e encaminhado para inscrico em
dIvida ativa.

10.22. Caberá multa no percentual de 20% (vinte inteiros por cento) sobre o valor do ajuste,
por descumprimento as regras previstas no decreto municipal n9 59.767/2020 - el de
proteço de dados pessoals

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
DAGARANTIA

11. No será exigida a prestaço de garantia para a contrataco resultante desta Dispensa

de licitacão.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA

OBRIGAcOES PERTINENTES A LGPD

12.1. A Contratada obriga-se a tratar como "segredos comerciais e confidencials", e não
fazer uso comercial de quaisquer informacoes relativas aos servicos ora contratados,
utilizando-os apenas para as finalidades previstas, não podendo revelà-los ou facilitar
sua revelaçao a terceiros.

12.2. As obrigacoes de confidencialidade previstas acima estendem-se aos funcionários,
prestadores de servicos, prepostos e/ou representantes da CONTRATADA.

12.3. A obrigacão prevista no Decreto Municipal n9 59.767/2020, manter confidencialidade
de dados pessoals, se estende após o término da vigência deste Contrato, e sua
violaço podera ensejar a parte infratora em multa contratual, conforme previsto no
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item 10.22 da Cláusula Décima acima, sern prejuIzo de correspondente irnputacão de
responsabilidade civil e criminal.

12.4. Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo do presente CONTRATO,
ou em razo dele, deverâo observar as disposicöes da Lei n9 13.709/2018, e de normas
complernentares expedidas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados e pela
CONTRATANTE.

12.5. Havendo necessidade de compartilhamento de dados pessoais no contexto deste
CONTRATO, serào transferidos somente os dados estritamente necessários para a
perfeita execução do objeto contratual, os quais deverâo ser utilizadas estritamente
para tal fim.

12.6. 0 compartilhamento de dados, quando necessário, dar-se-á sempre em carter
sigiloso, sendo vedado a CONTRATADA transferir, ou de qualquer forma disponibilizar,
as inforrnaçöes e os dados recebidos da CONTRATANTE a terceiros, sern expressa
autorizaço da CONTRATANTE.

12.7. No caso de transferência de dados a terceiros, previamente autorizada pela
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá submeter terceiros as mesmas exigências
estipuladas neste instrurnento, no que se refere a seguranca e privacidade de dados.

12.8. A CONTRATADA deverá elirninar quaisquer dados pessoais recebidos em decorrência
deste CONTRATO, sempre que determinado pela CONTRATANTE, e corn expressa
anuência da CONTRATANTE, nas seguintes hipOteses:

a) caso os dados se tornem desnecessãrios;

b) se houver o término de procedimento de tratarnento especifico para o qual os
dados se faziam necessários;

c) ocorrendo o fim da vigência contratual.

12.9. A CONTRATADA deverá adotar e manter mecanismos técnicos e administrativos de
segurança e de prevenço, aptos a proteger os dados pessoais compartilhados contra
acessos nào autorizados e contra situacöes acidentais ou ilIcitas que envolvam
destruição, perda, alteração, cornunicaco ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilIcito, obrigando -se a proceder as adequacöes demandadas pela
CONTRATANTE, corn o fim de resguardar a segurança e o sigilo dos dados.

12.10. A CONTRATADA e a CONTRATANTE deveräo registrar todas as atividades de
tratamento de dados pessoais realizadas em razão deste CONTRATO.

12.11. A CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE, por meio do Fiscal do Contrato,
no prazo máxirno de 24 (vinte e quatro) horas da ciência do fato, a ocorrência de
qualquer situaço que possa acarretar potencial ou efetivo risco ou danos aos titulares
dos dados pessoais, e/ou que no esteja de acordo corn os protocolos e corn as
normas de proteco de dados pessoals estabelecidos por lei e por normas
complementares ernitidas pela Autoridade Nacional de Proteço de Dados.

12.12. CONTRATADA deverá disponibilizar a CONTRATANTE todas as inforrnacôes e
documentos necessários para demonstrar o cumprirnento das obrigaçöes
estabelecidas nesta SEcAO, permitindo e contribuindo, conforme conveniência e
oportunidade da CONTRATANTE, corn eventuais auditorias conduzidas pela
CONTRATANTE ou por quern estiver por ela autorizado.
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA
DISPOSlcOES FINAlS

13.1. Nenhuma tolerância das partes quanto a falta de cumprimento de qualquer das
cláusulas deste contrato poderá ser enteridida como aceitaçäo, novaçao ou
precedente.

13.2. Todas as comunicacöes, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao
cumprimento do presente contrato, sero dirigidos aos seguintes endereços:

CONTRATANTE: SEME/Almoxarifado,
Rua Pedro de Toledo, 1651 - Vila Clernentino
tel: (11) 3396-6446/6598

CONTRATADA: Maria Angela de Moraes Ltda
Estrada da Barragern, 6500

Colônia/SP

13.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteraçao das condicöes contratuais em face da
superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem.

13.4. Fica a CONTRATADA ciente que a assinatura deste termo de contrato indica que tem
pleno conhecirnento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condicöes
gerais e peculiares de seu objeto, rião podendo invocar qualquer desconhecimento
quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu
objeto.

13.5. A Adrninistração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos
mesmos locals, serviços distintos dos abrangidos na presente contrataco.

13.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteraço nos dados
cadastrais, para atualização, sendo sua obrigaco manter, durante a vigência do
Contrato, em compatibilidade corn as obrigacöes assumidas, todas as condicöes de
habilitaço e qualificacão exigidas na Dispensa de licitaço.

13.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apreseritados todos os documentos
exigidos pelo item 12.4 do edital.

13.8. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o
edital da Dispensa de licitaço que deu origem a contrataco, corn seus Anexos,
Proposta da contratada e a ata da sesso püblica da Dispensa de licitaço n2

00016/2023 sob documento SEI n9 089868775 do processo administrativo nQ

6019.2023/0002421-4.

13.9. 0 presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alteraç5es e resciso obedecerâo
a o Decreto Municipal n.2 62.100/22, Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas
pertinentes, aplicáveis a execuço dos serviços e especialmente aos casos ornissos.

13.10. Para a execuço deste contrato, nenhurna das partes poderá oferecer, dar ou se
comprorneter a dar a quern quer que seja, ou aceitar ou se comprorneter a aceitar de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédic de outrem,
qualquer pagamento, doaco, compensaço, vantagens financeiras ou no financeiras
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ou benefIcios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupço, seja
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele
rião relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajarn da
mesma forma.

CLAUSULA DECIMA QUARTA
DO FORO

14.1. Fica eleito o foro desta Cornarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo
deste Contrato, corn expressa renüncia de qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja ou venha a ser.

E para firmeza e validade de tudo quarito ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de
contrato, em 02 (três) vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado e
rubricado pelas partes contratantes e duas testemunhas presentes ao ato.

So Paulo, 05 de outubro de 2023.

RENATA DE
MORAES
GIGLIO:3 115
0121874

Assinado de forma
digital por RENATA
DE MORAES
GIGLIO:31150121874
Dados: 2023.10.05
14:06:03 -0300

Renata de Moraes Giglio
Maria Angela de Moraes Ltda

TESTEM U N HAS:

Ol -Nome 02 -Nome
RG/RF RG/RF
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